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ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI N2 121-E-95 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL  A DOAR À ÂMAFER-CL, 

ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONSTR 

ÇO E INSTALAÇÃO DE SUA SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

1Q. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associa- 

o ç.o dos Maquinistas Ferroviários de Cons. Lafaiete 	- 

£4» AMAFER-OL, c3.G.C. nQ 23.962.582/0001-92, os lotes de 

n9s. 20,21, 229  231  24 e 25, da Quadra 071  Bairro Expe-

dicionários, conforme croqui em anexo, que passa a fa - 

zer parte integrante da presente Lei. 

Art. 22.  Na área doada, será construída e instalada pela donatá-

ria sua Sede social, num prazo de 02 (dois) anos, a con 

tar da pu1licaço desta Lei, sob pena de reversão 	da 
1061 	rea ao patrimônio do TIunicpio. 

PARÁGRAFO NICO. A doação será clausulada com os anus da inaliena-

bi1idade e impenhoraMlidade. 

Fica expressamente vedada a construção de imvel resi 

dencial na área de terreno doada, salvo insta1aç6es pa-

ra vigia. 

• 4. 	O projeto de construção e,/ou arquitet5nico, deverá ser, 

previamente, aprovado pelo Departamento competente do 

Município - AT)EC (Agência de Desenvolvimento Econômico 

/ 	de Cons. Lafaiete) e Secretaria Municipal de Obras. 
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PARÁGRAFO T5NICO. O descuinpriinento do contido no art. 39 importa-

ra' na reversão do im6vel ao património do Município. 

As despesas de escritura correrao por conta da donatá 

ria que outorgar. ao  Secretario Municipal da Fazenda, ' 

procuração com poderes para reverter a citada a'i'ea ao p 

trim6nio do Munic:fpio, caso seja descumprido os artigos 

retro citados. 

69. Revogam-se as disposições em contr&rio, entrando esta 

é S - Lei em vigor na data de sua publicação. 

~8/ 
g/0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 	11 

DIAS DO TÊS DE JULHO DE 1995. 

- 

Dr.  CAUR • 	BEAT O 
Prefeio '. .al 
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J U  TI F 1 CATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi-

sando dotar a AMAFER-CL, de urna área de terreno onde será construí 

da e instalada a sua sede social. 

Acreditamos, que com a construção futura se-

de social, a AMAR-CL, desenvolverá e ampliará as atividades Que 

vem presando a seus associados, inclusive incentivando à pra'tica' 

de esportes. 

Com estas consideraç6es, esperamos a aprova-

ço do anexo Projeto de Lei. 

PEFEITtJRA MtJNICIP.A1 DE CONSELHEIRO LAFAIE, 

AOS li DIAS DO MS DE JUflIO DE 1995. 

OMES BEATO 
icipal 
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tE, AOS 23 DE 	 DE 1991. 

DR., CARLOS 
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LEI  

ETE'4DE OS IR EMFF1CIOS DAS LEIS WICIPAI 	99•  

22/67 E 1.173/71 	E DEC1VA DE IJTII.IDADE rú.' 
PLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MAQUINISTAS DE CONSE' 

LHEIRO LAFAIETES 

A Civaea Municipal de Conselheiro inf'aiete decre 	e 

, 	 unlcIpaI, sanciono e seguinte tc: 

	

E' 	• Art. i- - Fica declarada de utilidade Públici n í\socsao do",.  

(uinistas & ^onsollicíro Lafictc. 

	

Art. 2d 	evoqarn..ses di&posies en contrrIo, entrnck e't 

L,l c;tl viijr na data de sia puh11c'o. 

'ando, portenf,, , te,fr, as nutorirf -1f4es, e quer' o 
	op 

conhecimento e exccuço deste lei pertencerem, que 

c'Jpreri e e f'nm Eu'nPrI r, to intel r(lmente co nela 

82 CofltOi. 

PALÁCV1 DA PPrF!IT'IfA kiIINICIPAL E 	'FJIFlRO LAF!UF- 

fl. RUI PENA 

Secretario Municipal de 

Ne9c1oe Jurídico, 
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ESTATUTOS CAP1TU1Q 1 

:: .-sst.cic.çao e seus fins. 

• — 4 	 .)L ii 	IS 	 DE E 1UÃIL1iRLJ DE 

r TE c. 	 rterdnci 	c-:.cral oe Ji.iiz oe  / 

Foza, si;.. 	.-L, psst. jurl ÍLI ---a oe cireitz privaoo, ccui o— 

E à. to 	.L 	 LEt: , 
	 L.fl;C 	 EStdC oe 

i.._i.. •-_ :.! 	_ C ,L.....s.. -" 	 por ifl..kí 

—  

r  

—í 	 on c r.i ri e e. 	e r 	t.t.•. 	, u.r.$t5$ 

. 	 'r11 4005, eri •ija ;-v.r  

:U. i:11jurt. C....í,: .5 	es; 

	

;:.:rÍ. L 	í. e esr1Jç.Ivr 

p:im.LIr c. 	:er.cJ ..Lrit 	c.ístrLtJc e 	ii0r..0 entre 	t 	/ 

- 	 r::; 

— -res-: 	 . 	 ..c»- 

c 	fi:s 	r.a'iL;..s e 	ti-  :e-  $ 	LZi4C 	o 	 fre 

cizte prsi - 	 ce cr,tare5taaO; 

o 
	 nicc — 	ra .tiriyir C$t.s oDjevc-s, a 	cc1çc pc 

:r prcuv.: 

1.- 	ar..e: £ci 5 	5flCi 0 r.c9UttC$ eSpCiai8 

ssrviç 	d 	•i:nL. a :L'ric.1icz., I1!tQjCOL 	Zs.LL..2Ca, fL'nÓo$ 

p...r finnciaent:s, c 	itiiS, b...lss5z 	 e, cutras 

:v$ ce c-r-ter 	_E.t2r:c1c..L., qu.ncc c £5 2nt1tU1ÇCe5. 

-.4 	 • - :.:...E. 	1flLI.5 	C5 	$CC2.UC5. 

CJ1LILÔ 	1 

£i 	 c 	cacs. 

!.rz.. 1 	O quadrc social o 	sociaç 	cos 1.quiri.st  

e 	-..uxia..res cc L,Lnsl tia iro Lhiete, er ctituico pelas se 

guintes c.tcçjoras, com crnciõ de úó (seis j meses: 



L. 

1' b- - 

- 	iic-cr 	a c egoris refriõas 1 	i•. 

ÇL3 C.DWt 	tCU 	45sernb1ci. u / 

C Jfl1EC c 1,LId e Euis acue. 

lc 

	

	qU e se 1n u coriu soci c-ntc aos 30 (trnt.) diz--O suo- 

qrtes aquela data; 

a - 	.. .i JL  - 	ua..L4uT iquistc ou 	 DZk Ra 

Fervi.ra e- or 	U. ca 	nihit z,  Lai te, , que e inscr 

CO!ic scio 	cc 	(triritcj dir c.s cz, ássambIcia de unoa- 

ço; 

c - 	 - Íecsca que1  na oa.r.a oe sua. a.omi3so na hc- 

:tcíç.C, 	r.'iu: CC: qo:uE 	ctuuria a. rFF, 5/Ou / 

r 
	 cz:r z 

•.:: 

.r 	 CtU - C,  c. c 	i- 	. 	'.ic t.o:. 

rIt. 1 - 	crJmisE-; c 	r- 	 E; pr -a-- 

E 	 o 	 PE. )3 Cc..flLOa.tQ C 	 • 	( 1' 

:i L1Y que pLS >TZ c.. Jiír.-

iT:jajE án.flha. rL - ,- 

	

Li 	ata.:. 
ir.icc 	f. c-d .rcu5a., o socic 	cir orr.te osr. 

r..co:.cr a o 	c 	-Ir 	1. t 1. v c. 	Z 	JOe2..5 7 	LC pra.zc. 

	

2 	(L1te1 	íss L3 	i;.;crtc cc 

e 

CPTUL lJ 

e 	nc..Iicaciec O.SS 

- 	:ee: 	rb1ias 	i',e, zt:r' e VC 

....ïcc e 	s U. rt 5 r1 c 	5 	ritas; 

e1itc pzra. cãrg: ; 	o;in±t:.: 

c - 	Ccn'ccr 	s scieia E .i nc..s tr::- 

o - xar;.in3r .TS ds argos ca 	-L; 

e - Er votaoo. excetc os sc:.os a cacecria i; 

f - Jotar na seib1eia Cera.I Lr2.narxa para. a. 
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do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva; 

Solicitar demisso por escrito, ao Conselho De1ib- :  

rativo, perdendo no entanto, os direitos as parcelas j 

h - Se solicitar demisso da Lripresa  ou for domitido, 
	ir 

ficara o mesmo autornticamente desligado do quadro social da -" 

PMíFER/CL, sem qualquer direito a dvoluço de parcelas moneta - 

rias pagas a Associaçao a qualquer titulo, 

& Snico - So podero gozar de todos os direitos es-

tatutrios os so'cios que no estiverem em debito com a Tezoura-' 

ria por mais de dois me'es; 

1 - A Associaço a partir desta data, 10/01/1992, con-' 

forme Assembleia Geral Extraordinária, passa a denominar-se 

AMAFER/CL ASS0CIAÇ0 DOS MAQUINISTAS FE OJIr'RI0S DE CONSELHEI—

RO LPFAJETE-MG. 

Art. 2Q 	So deveres dos Sócios*. 

a 	Cumprir as disposiçes contidas nestes Estatutos, ' 

bem como as deliberações da Assembleia Geral,  do Conselho Delibe 

rativo e da Diretoria Executiva; 

b - Cpmparecer is Assembleias Gerais; 

c - Concorrer para a realização das finalidades da AliA- 

FER/EL. 

d - Pagamento de jóia no valor do 10 do salrio-mInimo 

vigente; 

e 	pagamento da mensalidade de 6% do salrio-mnimo vi 

gente, fixada pela Assembleia Geral; 

& único - A Admisso de socios aps o trigsimo dia 

da Assembleia de fundaço, ostara sugeito ao pagamento de jia 

no valor de 10 do sai.rio-mfnimo vigente, bem como da carncia' 

de seis (06) meses, a contar do primeiro dia subsequente à ins-' 

criçao; 

Art. 3 	Os 'u- cios podero incorrer nas seguintes pena 

li. da dos: 

. 

4 

(0S:- esta folha esta substituindo parte do teto do Art.1Q Capi'tulo 
IV, conforme Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 10/ 
01/1992, para modificaço de parte do.Pirt.12  Capitulo IV, As-
sembleia esta transcrita em Livro proprio de Reunioes). 

Er. ST 	1 J N 	flIr 	Cj.t L - 	R VIANN -CuNS 1 F JETE 
• J1O.;flt3dLJ 	1 horas m: I5-u-19'i,protocuJo n 674,olhs 	? ' 
oqistrado oh nj 192 f o .1. h_, 	55 2 u, 1ua .03 
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FR Ph M U tIcIF»bL.. CQNELHEIF*J 	 IE1E: 
36400 ç)Q;'Ø 	MINÂS GEFÂIS 

PROJETO DE LEI No. 0121-E-95 

6 
ÁRT . lo 

Ássunto : AUTORI ZÁ O EXECLIT 3: VO VIUN 10 lEAL. P, tÁF: Á 
il -li (tI I.., 	..I 	It(i 	id_ 	11 th 1'4Í) SITUADA 	1 	1 (;  
FIARA Lu1'.5 dJLAJ E 1 N, (ii A(A'J lJL SUA r,CLII 

Á 	Cuïva 	Ilun ic ipai cie Con sei he:i ro 	LaPaiet e 
decreta: 

Eic a o Execut ivo MunicipaÏ autc)r:L2.ado a doar 
Assoc i ç  o dos laqu 1 n :1 st as Fer r o  J. .r Los de 

Conse:1 heiï'o 	Lafa:Let e - 	AMÁFER-CL, 	O . O O . 	No 
23 962. 1582/000i-92, 	os 	lotes 	de 
20,.,22,23124 e 2i, da Quadra 07, Ba:i.rro Expedi 
r ion aí r :i os, 	co nfor me c r oqu :i em a ri (-2 x o q 1k  passa a 
Faer parte :i.úte: ca rante cia presente L.ei 

	

2o 
	

Na àrea doada, será const ru:da e instalada pe.a 
donatria sua Sede Soc::,.al 	num pïa Ãs  o de 02 (dois) 
anos, a contar da publicaçío desta Lei, sob 
pena de revers:o da àrea ao pat.....i,ï,bn:Lo do Viun:Lci-
p i o 

• NICO- 	Á 	doaç:o ser't ri 	5 j ...J(:l 	com os ônus cia :i.na'! lena- 
h i  :Ldade e :Llvlpenhorab :Ll idade 

	

ÂRT . 3o 
	

I:.ca expressa vil ent e vedada a construço de imávei 
residencial 	na area de terreno doa'ia , sal vo 
:i.nstalaçôes para vigia. 

	

Ai RU . 4o . 	O 	Proj eto de constru.ço e/ou. 	av qu:LtetÔn ico, 
cIever.. ser , 	prev:iament e, aprovado pel o Depart a- 
i• t o 	comp et ':nt: e 	do 	Mun :ic Í  i 	i'-', ).-i 	( A 	li  ia 
ti em 	1) em s; Em li/O 1 V 1 l 	O 	Eu .. Ühsu,(i 1 LO 	C1 e 	córis i— z--. 1 ai 	1 1 

e Secretaria Municipal de Obras. 



vERE:DOR RUY 
-Presiciente 

O RIBE:I:FICO 
a Cimara - 

/ 

o 
• LiNICO 	O desc:umpritïic:nto do contido no art 	3o. importar 

1 sã 1 ES V ( 	O d ü 1. In o vr  J ma o p 	i ai tos li J. o ci o liii n .i i p i. o 

• r 	 ias 	despesas de esc:ritura correr os o por conta 
da 	'i onat ar ia ciue out orgaïa ao Secr et ar.io 1111 li í  ipa 1 
da 	1:: 	cl ma 	1cc1raÇc com poderes para 	E:Veït er 
a 	citada 	és ma ao patrimoriio do Munic:pio, 	caso 
seja d Eu as cwiipïid o os art:Lgcs retro citados 

\h•IJ ma 1vI 	as 	d :i s5s :1 ç 15es em c cm t r r :10 	en t r ando 
esta L.ei (ï vigor na data de sua pubi :Lcaçao. 

F'A1... go '2 1 C 	D 	L.E:o 113 1. A *r :[ V i: 	1,1 tJN i(à IF'L , 	;os 	dos, 	1) :i: do S 
hu 	1 th ) 	)lI 	E. TÍitJL í) 	Lii 	1 

vERE;Li:j(: tor iOï APPOIANOSSECO 
Sec et (r i. o da Cmar a- 

lu do u i... ü / 9 25 

o 
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CIÂMAnA li Li t'4 1 C 1 F L E' E: C O N S  
CEP 36400.000 - MINAS GERAIS 

PARECER DÁ COMISSO DE LEG]:SL..AÇO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. 121-E-95. 

FELir6R 10 

PROJETO DE LEI QUE AuTORJ:ZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR ?. AMAFFR•CI 	ÁREA DE TERRENO 
SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇO E: INSTA-
LAÇÃO DE SUA SEDE. 

FLJt4DE:I41ÇtJ 

Toda doaço de imóvel de propriedade do Município, 
deve refletir o interesse coletivo, portanto, a proposta 
de doaç"ao consubstanciada neste Projeto de Lei, atende 
os requisitas legais Para a sua tramitação regimental, 
tendo em vista que a donatria beneficiada com a doaço 
dos lotes é entidade de Utilidade PL1b lira. 

CLJ30 

Que o Projeto de Lei em teia seja discutido e votado 
pela Câmara em Plenr lo. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE AGOSTO DE i995. 

VEREADOR FARLEY A F RE]A DE ARAÚJO 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

VEREADOR OL 
	

O HENRIQUES NOGUEIRA 

ALOISIO/95 



1LJNICIPAL Em E: ccHs13  - 	FAIETE 

:lAtECER DA coiii:sso o:  Er2w4oL]:A, 	0LT]C 	URBANA 
E RURAL AO FRO.JETO DE: LEI No  i.2 E-95 

RE:LAr6Fz 11  

JETO DE: LE: :i: QUE AUTORiZA o E:xEcuT 1  MUNI ci PAL 
DOAR A AMAFER-CL, RLA DE TERRENO SITUADA 

NESTA CIDADE: PARA INSTAL.AÇO E: CONSTRUÇO DE: 
SUA SEX:l: 

F li Eh A i E T A Ç t) 

Tratase de área de terreno do Município a ser doada 
para entidade-  de ação coletiva, portanto está consubstanciado 
o 	prin cl,  p.o de interesse pübl ico para real izaço da doaçáo 
p 	end :ida 

CDNCLLJ3O 

Que o Projeto de L.ei seja discutido e votado pela 
t1  . 	em 	1 

 
-7 --"!e  -( Eu iQ 	te lido 	ff1 Vi 	UAO 	hV 	1I1>( 'iiflik  n  ( 

a 	ordem t ecnica para a p r e t end ida doação 

SALA DAS JMISS5ES, i5 DE AGOSTO DE: 1995 

VEREADL : :1:VAN L SILVA TAVARE 

:BAST 1 ;o FEL ± CIO FERNANrJE:s 

V E R E A li 1) R  FIS4 	0 Lflz À-N N Li E S PINTO 



.lç Jl1IcIFL t'íE 	 IT 

ARFC'ER 	DA coM]:ss±o DE: F-1 NÇ AS 	'JTÁÇo 
ukÇAMi:N u., AO 	hO JI ti 11 ti L i. 	1 i L 

í L 	-r 0 v< i Q 

F'LJETO DE LEI QUE: AUTORIZA O  EXECUTIVO MUNICIPAL 
DOAR A AkAFER•-CL , 	IR 	E,  IR 	SITUADA 

NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇO E. ]:NsTAL.Aço DE: 
SUA SEDE 

FLJl:;g1:rçr, 

Coiïisso 	de par ec:er que o Projeto de Lei em 
a  ïeç o 	o a  r een t: a q u e s t 0 es de o r d eti 	ica iiïtped ± t ivas 
de sua t ram:i. t açÊo rej i. utent ai 

(ONcLUE5O 

Que o presente I::_oJ(Z-:(.)  de Lei seja d:isc:ut:t.do e votado 
pei a C.aia ïa CIït 	I1Y.V O. 

SALA DAS CCfliISSE:S 15 DE AGOSTO DE :.995 

ÁIFZ /_ 
1 	- 

NElES PINTO 

VEREADOR iL1lJ1t') DE PAUA pj:t)I:O 

A 



*1UIIFL. DE 	 iETE 

DA 	COV 1 SSC) DE: L. 3: L..AÇC) E JUST 	EMENDA 
rL t 	IV 	L 	h*A AO  	' 	t  A  	 t  

	

E:hE4flA 	i 	i ic 	AO 	R:r i 	1 	oo t::OJEÏCj 	13E 	3: 

4 
F Li N D A H E: 	O 

A 	ïs€nte 	n d a modificativa no aprsnta i vi.  ruIa 
r :idai 	 ordem jur ídica para a sua tratïiit aço rg imnt ai 
tndcs 	m vista o disposto no inciso 3, .i 	"a" 
cio art: io 20 cia Li Orgânica Mun ic :ipai 

CONCI  

i:st. Ocï.i.:.sfci 	 ac:€r Cj(J(::  a 	I€ncia 	nTI a:ïço 
(JC 4,' k 	' 	k 1 	 V 	?t 	k 	, 	 t 	' 	.' 	) 	1 

VF!IADC3R xE:N 1 TO N ICOL.AU  LAF'ORTE 

Anc:: i:i 	FY 	G 	TO f - :i 'E3: k A DE: ÀRAiJO 

-& 

VER :A DOR OLIV 	(LENRIQUE:S NOGUE :i: A 

PAULU/'?', 



1LJI1:EciFL.. D 	0I3 - 	 FIETE 

RET1' 

::iLNLi 	NOD I1:: i: cr: v 	 C) 	A RT fj 
tJJ 	 , 1 

O  ar  :Lo iO 	fl) ::íC)prc., 

passa  a  t:  er a 	 daç Zk  o 

C) 	 ivo 	Vw.i:,c:ipa1 	autor  ±aCIO 

a doar 	c.. -cá  2 	2L ' a vender os lots c: 	 24 
G a 	uact r a 	, }a ir r o Exp e d J. c lon a r 1 os 	'a it,1 ssoc: 1 aç: 

dos 	haquinis:.s 	":"C ) - 1— C v 1 ~_1. 1 	e 	ons).h'iro 	La4aiet 
A 	o3 	 ui  

a. 11 xo C4UC  passa a far  part 	:in t ecj ranc c 	cia p resn  t 

:s 	; 1 6Es , 3i. t: Al 0 Yo DE: 

a 

.JL  ' 
A 

À Com 	o d2 Finanças, Tributçà 
Oraeuto. p 	 oüoma, ROI ara pareces 	

k 	 aa paece - 	 Urbana uurat p 
 , 

-, Pes 	/ 

o 



A •-'--  -r i r'. ::. t 	r; 	•_ ti SILVA TAVAI. Es 

YEREAtiC)F. s: 13 A  s.ï .E1CJ:LJ FE:RNANDES 

1J RENÉ  IcIFL DEE  G C3 
	

1 

f.:tÁ11::f 	 1E: 	 POL. ITIC;A 

FZ 1 i 1t. A L. 	A 	1 Mi lJP 	Mflit  1 	1 	AT E .)Ç'i 	 Aa3r'.j JI 	U 	;Il_. 

No. 	:t21 ... E-95. 

t::c)pc)st a 	ce 	«•ITlenda 	mod i. f :.c:at :1. va 	ao 	ar t  i T0
9 -0  

Projeto d- L€•:j No. 12i•--E--9;. 

Á 	s em ntE: 	T:flCIa 	EmITI apr kr ç 
	 os 	qjEjt  os 

t 	ci  :Lcos  para a sua t ranilt: a; os o  r em cu :im em i a 

otcLQJEcJ' 

incia 	Tkc)cii.f.c:at1v. 	em m 	t em 11 ma, 	as em j Zk 	C;. se 1LtLOa 

em 	::i. 	(os ï.a em iri in&r i. (3 

ti do s COM ]:665E6 , 14 DE E.TE:ME:W DE:  :119 9 

VI_kl Ati)R J1R 	kr4A1 \)J . 1 114 i 



: 	 tt: 	 TRIBU' ço .: CJRÇAME:N-• 
TOS 	A E:!iENx:A MOI:' 1 F' :E OAT 1 VA AO ARTI GO lo 	RO%JETO 
DE LEI No. 1..»E»95 . 

t E L 	D n  10 

enc 	Ttc)d :. P:ic::t :LV',& 	't.)_-.4'"t 

iP1 ---- F9 
..L. 	k.iL.) 

DE CDNE3 - 

40 

FUtD TC5 

Est:. Coi,isso de arecer 	 t:c:cnica 
1 

CDNCLLJ3O 

Que 	a  eITe!"da t  ei a 	a d :isc:ut 	ida e v o t acia pcI a 
, 	'fl 	p j •... 	.v' . 

;AL.A LIAS CoM:I:SE;E:S, 14 r: SETI1iE 	r.:E i99; 

YEREÁDc• 	VAI DA 9 :CLYA 	. 

VEREADOR 	 .RNANDE .' INTO 

VEREADOR JOS' LU 1 Z B AIR BE  



cit 	 iCIL DE 	J3 - 	IELTE. 

n 	ccii i sso 	3:i:: 	REJL, Ç$ç)AO 	FIROJEÁ0 	DE 	L. E,  1 
No. :tiiH95. 

c:dço é d 	 q  e o 	eto 
c L:L 	 '' 	aprovado 	 C.var: c::o 

	

aç: 	o Or :1 51 1 ít a 1 

	

AS SAL 	D 	:  	 :Eiz o ri: i 99 

LAiIuk Id Ni. 	1 	_iU 	A F,  O 

VERE:At'OR F1EY 	ucL.sro  F L::iti:.: iR nLIE 

VER ADOR OLV 
	

1 	Gd  c;  r)OU Ii A. 

o 



flf 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LFtFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I  1L1pV5fy  

AVTORTZÂ O 	v±i tT!PAL A VOAR 
i 	t• 	Zo =VAU ITL 

CIDAM PÀTÁ iO3:ÇXO 3 XZIALAqZO 

mik S. 

£ a&asrs )1wi0tps1 do c.1*iz Lsts10 e Lacre a e 

au, Pzirfei 	iipo1, 	iono •øint* Lati 

.tes * a~tivo )iuii?a1 au*rtb a lesar à Aass. 
otags Las tiajuiatst*s ezvviios La Ce •3 rs 
Zafaiate AMa1?3%.CL, C.G.C. ni 23.962.5$2/0003..92, 
o. 1os Is u..  209 219  221  239  24 • 2 9  

07 	ir* 	4i01ario, oon£*~ erequi es 
quo W~ & f$*' PØXO 	 4$ !*MbS Lai* 

Art. 2*. 	lia r.a leaIs, ier& 	 s it,1a4$ ps lima. 

- ~ 3~19  aia peses 4. 02 (Laia) 	a 

~ar 4$ pb1toa10 desta Lei, aob pana de rsueruZ' 

Is é~ as psriak&io do *aidpi.. 

PRLGMIO ZOO. leeb ssr o3as3s4$ aio es lias Is tna1tisa 
iUMs e iponhorabil$.IMI. 

Art. 3*. 	jo$ 	ssst. voeis $ OISØtflL$b Ia imivai sisi. 
na .$ 4. 4ai5 4.041, buS im5t*00 

 

Art. 4'. O Projeto de aaistxgle /I øa tstôaio, L*V*1L scr 
at., 	pe3s 	tiaeste co 	40 

4. 
La Cone. Lafateta) $ Søorotox.s Matotpa1 de Oas. 

PMCL - 058 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LIIFA1ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARIGP.A1'O 11Ç!C0. O deotrimento do contido no art. 30 ipor.ar 

na z"everao do itiMi e» triônio do ',kmicf 

Ar. 5$. 

da
o  

La Iaeps 	de *flori ura oorrezio por con a da dona.. 

t&ta que outorgar ao eCTetki* Miicipr1 da Pez.a 
dai, procuração com pode?w p'ira &ner r cita ' 

patrimônio do ~clp cano oeja daicuapr 

do oe artjSoe yetx citados. 

 na Ar. G • 	oai..øe as 1ipooiç3er 	eontr&rio, eirado eo.. 

ta Lei 	vtcr na da :R dS rn publicação. 

	cunow 
raMo, por-'u-mito, todas ao utori4Mee a qum  o con 

oiiente e exozqo doo a Lei pereieeri, quS a 

pru e a façru c*prir, •o iut,irMit• 	o nela es 

Con eri. 

P'ITUTiA flITtPAL D3 COJflIBO 'ÂI, UZ 04 

DTM3 DO ,,2s irá Uu'iJ is) 	1995. 

-.4 

J08 MA*'L'1!3 LÃ ?O 
s.oz,ftSrs.o *mioip 	i'1aneia3ento e 

Oss 

PMCL - 058 


